
PROPOSTA DE PREÇOS
Processo n.º 012/2025

Pregão Eletrônico n.º 006/2025

Endereço
Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova
Friburgo/RJ.

Item Marca  Valor
unit 

 Valor
total 

1 CARAVELA 480 kg 1275 kg 4.90R$         6,247.50R$      

8 CADORE 375 und 1000 und 2.90R$         2,900.00R$      

9 CADORE 940 und 2500 und 2.00R$         5,000.00R$      

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Descrição do Objeto

Biscoito salgado de 1ª qualidade, tipo CreamCracker, tendo
como ingredientes farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico e extrato de malte. Devendo a cada porção de
30g possuir: 0% de gordura Trans, Gordura total inferior a
8g e sódio inferior a 250mg. Acondicionado em embalagem com no 
mínimo 170g e com prazo de validade restante de no mínimo 06 
(seis) meses a partir da data de entrega à Câmara. Marcas de 
referência: Renata, Panco ou de qualidade superior ou equivalente.

Biscoito doce de 1ª qualidade, tipo wafer, tendo como
ingredientes farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico e soro de leite ou leite, com no mínimo 3 camadas de
recheio, nos sabores morango e chocolate. Devendo a
cada porção de 30g possuir: 0% de gordura Trans, Gordura total 
inferior a 15g e sódio inferior a 70mg. Acondicionado em embalagem 
com no mínimo 100g e com prazo de validade restante de no mínimo 
06 (seis) meses a partir da data de entrega à Câmara. Marcas de 
referência: Marilan, Renata, ou de qualidade superior ou equivalente

Açúcar refinado, branco, origem vegetal, sacarose de cana de 
açúcar, 1ª qualidade, apresentando uma estrutura
microcristalina que lhe confira granulometria fina e alta
capacidade de dissolução, acondicionado em embalagem
plástica de 1 kg, com todas as informações pertinentes ao
produto e previstas na legislação impressas externamente
na embalagem com prazo de validade restante de no
mínimo 12 (doze) meses a partir da data de entrega à
Câmara

Estado do Rio de
Janeiro 
Câmara
Municipal de
Nova Friburgo

Quant
Minima

Quant
Maxima

Identificação da Empresa ou Carimbo Padronizado
Razão Social DES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ 57.390.579/0001-63
Endereço RUA EDIGAR DE SOUZA TEIXEIRA, 50, INFLUENCIA, 

CARMO/RJ

Banco
Caixa

Agência
1023

 N° C/C
57178502-0 

Declaramos inteira submissão aos termos desta Proposta, do Aviso de 
Contratação e a Legislação em vigor

Nome do Órgão
CÂMARA
MUNICIPAL DE
NOVA FRIBURGO

Esta proposta devera ter os campos preenchidos pela Empresa e
enviada via sistema no Portal de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras)

Prazo de execução: DE ACORDO COM O AVISO DE DISPENSA Local de entrega/execução: CMNF



10 FORT
3 CORACOES 350 pcts 930 und 29.00R$       26,970.00R$    

12 PALINI 85 und 220 und 14.00R$       3,080.00R$      

14 DA FRUTA 290 und 765 und 3.00R$         2,295.00R$      

17 DA FRUTA 290 und 765 und 5.50R$         4,207.50R$      

19 ITA 60 cx 150 cx 60.00R$       9,000.00R$      

20 ITALAC 80 und 205 und 32.00R$       6,560.00R$      

Manteiga de primeira qualidade, constituída APENAS dos
ingredientes : creme de leite e sal. Devendo a cada porção
de 10g possuir no máximo: 0,5g de gordura Trans, 9g de
gordura total, 6g de gordura saturada e 65g de sódio.
Acondicionado em embalagem plástica lacrada de 500g,
com prazo de validade restante de no mínimo 3 (três) meses a partir 
da data de entrega à câmara.
Marcas de referência: Itambé, Frimesa e Italac ou de
qualidade superior ou equivalente

Leite Longa Vida (UHT), integral, envasado em embalagem
de 01 (um) litro em caixa tipo TETRAPACK, multilaminada,
cartonada, asséptica impermeável ao ar, à luz e a
microorganismos com prazo de validade mínimo de 4
(quatro) meses a partir da data de entrega à Câmara
Municipal. Caixa com 12 (doze) unidades

Garrafas de sucos concentrados e homogeneizados, não
fermentados, não alcoólicos, não adoçado, em embalagens
de 500ml, mínimo de 10% de fruta/polpa após a diluição,
sabor caju, com prazo de validade restante de no mínimo 6
meses a partir da data de entrega à Câmara.
Marcas de referência: Imbiara, Bela Ischia, Da fruta ou
equivalente ou de qualidade superior

Café em pó homogêneo, torrado e moído, do tipo superior,
embalado à vácuo em pacotes de 500gr com registro da
data de fabricação e validade estampadas no rótulo. Deverá ser 
constituído de grão de café tipo 6 COB ou superiores, contendo ao 
menos 85% de arábica em sua composição, com no máximo 10% 
em peso de grãos com defeitos e/ou ardidos PVA, ausente de grãos 
pretos-verdes e fermentados. Gosto predominante de café arábica, 
com classificação de bebida mole a dura, isento de gosto Rio Zona, 
Rio e Riada. Deverá apresentar comprovação da qualidade do 
produto através de laudos emitidos por laboratórios credenciados 
junto ao Ministério da Agricultura e/ou Saúde ou Selo de Pureza e 
Qualidade da ABIC, com nota de qualidade global mínima de 6,0 
pontos na escala sensorial do café e laudo de análise de microscopia 
do café, com tolerância de no máximo 1% de impurezas. Os laudos 
deverão possuir validade máximo de 6 (seis) meses a contar da 
abertura do certame. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da 
entrega pelo fornecedor à Câmara Municipal. Referência: Melitta, 
Pilão, Três Corações, similar, equivalente ou de melhor qualidade

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 66,260.00R$                            
Valor total por extenso: sessenta e seis mil, duzentos e sessenta reais
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS

Garrafas de sucos concentrados e homogeneizados, não
fermentados, não alcoólicos, não adoçado, em
embalagens de 500 ml, mínimo de 9% de fruta/polpa após
a diluição, sabor maracujá com prazo de validade
restante de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega
à Câmara. Marcas de referência: Imbiara, Bela Ischia, Da fruta ou 
equivalente ou de qualidade superior

Chocolate em pó solúvel 50% (cinquenta por cento)
cacau com leticina. Devendo possuir 0% de gordura
Trans e 0% de sódio. Contendo em sua rotulagem
nutricional cacau em pó como primeiro ingrediente e
açúcar como último ingrediente. Acondicionado em
embalagem com no mínimo 200g e com prazo de validade
restante de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de
entrega à Câmara.
Marcas de referência: Fleishman, Garoto e Nestlé ou de
qualidade superior ou equivalente



OBS: Os valores unitários e totais devem ser arredondados para 2 (duas) casas decimais, evitandose dízima periódica.
Responsáveis pela assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços/Recebimento da Nota de Empenho:
Nome: Erika Cerqueira Zamboni Senra
CPF: 035.595.016-28
Identidade: M10600199
E-mail: des.distribuidora@hotmail.com
Telefone: 32988884664
E-mail para notificação: des.distribuidora@hotmail.com
AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e futuras contratações poderão ser realizadas 
pelo e-mail des.distribuidora@hotmail.com, abrindo mão de notificações por quaisquer outros métodos e servindo a cópia do e-mail como comprovante 
para conhecimento dos atos praticados.

Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ na fonte:
O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipal de 
Nova Friburgo quando da liquidação e pagamento da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado do imposto, com fundamento na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e na Instrução Normativa nº 008/2023 do Controle
Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ disponível em  http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 .
Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese normativa de isenção ou recolhimento diferenciado do Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referida instrução normativa nº 008/2023, conforme o caso, 
quando do envio da proposta reajustada. Caso não envie a declaração de isenção ou recolhimento diferenciado, o valor do Imposto de Renda será 
retido no pagamento.
Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo participante pessoa física deverá contemplar os 20% (vinte por 
cento) do valor de comercialização correspondente a parcela de contribuição patronal à Seguridade Social devida pela administração. A parcela referida 
da contribuição patronal deverá ser subtraída da proposta final apresentada pela adjudicatária,
quando da liquidação e pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislação específica. (artigo 6º da Instrução Normativa do Controle Interno nº 
002/2023, disponível em: http://cmnovafriburgorj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 .
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